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Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 263 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941, Código de Processo Penal, e ao art. 180 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
estabelecendo que os acusados dos crimes que menciona 
devem comprovar a origem lícita dos recursos financeiros 
necessários ao pagamento dos honorários de seus advogados. 
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